
ESTADO OE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

coNTR-ATO N. 006/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QT]E ENTRE SI
CELEBRAM O FU IDO MUI\ICIPAL
DE SÀÚDE DO MIIIVCÍ}IO DE
RIACHUELO/SE, E A EMPRESÂ
MAXIGAS COMÉRCIO
DISTRIBTIIçÃO E SERVIçOS LTDA
EPP, DECORRDNTE DA DISPENSA
N. 016/2022.

O FUNDO MTI]VCIPAL DE SAÚDE DE RIACHI]ELO/§E, iNSCritO NO CNPJ N' I I.757.68I/000I.53, COM

sede na Aver dâ Júlio Vieira de Andmde, no42, Cento, Riacbuêlo/SE, reprcsentado neste âto por sua Secrerçia, a
sra. Ana Lídir Nrscimento de Berros, doravant€ denoninado CoNTRATANTE e a empresa MAxrGAs
COilIÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERYIÇOS LTDA EPP -, SCd.iAdA à AV. ChArrCCICr, N" 679, BAirrO NOVO
Paraíso- CEP:49.082-I 100 * Aracaju/SE. inscrita no CNPI 02.677.635/0001-53, aqü representado pelo seu Sócio
Proprietário o Sr. José Carlos Silva Santos, portador do CPF n' 265.502.615-20, RG a.524.751 SSp/SE 2" via
doravantc dcnominada sitrPlcsmcntc CONTRATADÀ tsndo em yista o quc consta no Proccsso dc Dispcnsa no
016/2022, tem justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (ârt. 55. inciso Xl. da Lei tro 8.666/93).

O presente Contrâto tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locaçào e
manutenção de cilindros, concentradores e equipamenios para oxigenoterapia, fomecimento de gases medicinais
envasados objetivando o atendimento domiciliar aos usuários do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE, de
acordo com a propostâ da contratada e Lei n'8.66ó193, independentemente de suas t-a$crições.

USUI,A E SDEP
no 8.óó6193).

o valor global do contrato é de R$ 17.250,(X) (Dezgsete mil duzentos e cinquenta resis) que sená pago
estimado mensalmeDte o valor correspondente aos serviços realizados conforme tabeia em anexo.-

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT V. TOTÁI

0l Ar comprimido Mediciml em cilindro com
idade de 2 m, a l0 m! 80

RS 32,00 RS2.5ó0,00

02
Oxigenio Mcdicioal cm cilindro com capacidade
de0 a1 0 m' - Pureza de 99 50/".

70
Rl150,00 R$ 10.500,00

03
Oxigênio Medicinal em cilindro com capacidade
de 2 rnl a l0 m, - PuÍeza de 99 o/o M3 80

R$32,00

04

Locação de aotrcentrrdor de oigônlo. Com
cap. Max dc fluxo de 5 Umi4 concent-ação min
dc 877o de oxigênio na vazão miáxima
CoEposto dc;
0l - Suporte para ciliodro; 0t - regu.lador de
preôEão c/ fluxômetro clm escala 0-lSl/min para
oxigênio medicinal; 0l - rníscara para
oxigeÍoúempiâ ou catetff tipo óculos; 0l -
umidificador 0l - extensão dç siliconc.

UND 02

R$ó50,00 Rt1.300,00

Locasão de equipamsntos par-a oigctroteÍrpir.
Composto de:
0t - cilindro

U]\'D 02
R$r6s,00 R$330.00

fl

)o3t crllbs sJLv. Ú4rh-,
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20*[nl![Ú

R§2.560,00
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0l - Regulador de prcssâo c/ fluxômçEo çom
escala O-l5Vmin para oxigênio medicinal;
01 - Máscara pard oxigenoteÍapü ou caúeter

nasal tipo óculos;
0l - Umidificador plástico; 01 - extensão de
silicone.
Valor total (dezessete mil duzstrtos e cinqueBta
reais)

R$17.250.00

PROJETO ATIVIDN)E: 2041 - CES
ATENÇÃO PRNV{ARÁ

O DAS AÇÔES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA

§1o - O pagamento será efetuado sÉs liqüdação dâ despesa, por meio de crédito em conta corÍente indicada pelo
licitante vencedor, no lrrazo de até 30 (tinta) dias, mediante â âpresentação de Nota FiscaVPatur4 deüdamente
ceÍificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestâção de Serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contatâda deveá apresetrtar, juntaÍnente com o documento de cobrança,
prova de regúaridade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Institulo NâcioDal do
Segum Social - INSS e pemnte o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagaÍnento seú efehudo à Cont'atadâ enquanto houver pendência de liquidação de obrigaçâo
financeirq em vttude de penalidade ou inadinrplência contatual.
§4o - Não haveÉ, sob hipótese dgum4 pagâmento antecipado.

§5' - Os preçm serâo fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser pÍoÍogado, o valor poderá ür a seÍ
reajustado, mediante acordo entÍe as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preço
de mercado, na formlr do aÍt. 65, §8'dâ tÉi n . t.666/93.
§6'- No caso de âtraso de pagâmento, será utilizado, para âhrâlizâção do valor mencionado no capu, desta
Cláusul4 o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7' - Nestes preços estão inclúdos todas as despesas que, direla ou inüretamente, deconam da execução deste
ConÍato, inclusive custos com pessoal, encârgos sociais, trabalhistas e preüdenciários, administração, fibutos,
emolumentos e contribúçôes de qualqueÍ narureza.

§t" - O pagamento das obrigações relativis ao presente conmto deve oMecer e cumpú a ordem cmnológicâ dâs
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o an. T §2", Inciso III, da Lei n" 4.320119&, aÍt. 5" e 7,
§2', lnciso lll, da Lei f 8.666193.

CLiUS TERCEIRA - D VIGÊNCIA íAÍ. inciso IV. da Lei no E.666/93)

o preseDte contrato terá vigência a pâÍtiÍ dâ dâta da assinahra deste contrato aré 29.02.2023

Çlriusu|,A oUARTA - DOTAC^{O ORCA}IENTTIRIA í.Í. 55.lnctuo v. dr r et n. o t.666/931.
As despesas com o pagirmento do referido objeto estão preüstas no orçamento ao frnao t"funi"ffie Saúde do

Município de Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária da orçamenúria:

CLASSTHCAçÂO ECONOMTCA: 3390.32.00.00 - MATERTAL, BEM OU SERVrÇQ p4p1
DISTRIBUIÇÃO GRâTUITA.
FR: 16593110 _ TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANI.JTENÇÃO DAS AÇÔES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA/ I6OOOOO - RECIJRSô ET»ENET'

SULA
da Lei no 8.666/93).

D OE TE vII

JO3r CrftOl 5.h.ô
ssos,65Qffi;-

A Confatada, durante a vigência desle Contrato, compromete-se a:

t Pagamerto dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos múeriais necessários e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da contratada;

d
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

. Â CONTRATADA devsrá execuhr os serviços descritos Do presente Cotrtrato e oukos que, powentur4
veúam a scr fazer necessiirio durante o dooorrcr do pcríodo;
o A Contratâda devsná, se assim exigido, manter à disposição no local rla prestação dos serviços, o
responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados dtetamente à Preleitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato não exclündo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamcnto pela Confahnte.
e Responsabilizar-se pela obíenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer ou1Íos TeÍmos de Autoriiração que se

façam necessários à execução do Confato.
o Executar fielmente o objeto conFatado e o prazo estipulado.
r Nâo trarsferiÍ a out€m, no todo ou em parte, o Contrato fiÍmâdo côm â Contratante, sem préüa e
expressa anuência desta
. Não realizâr associação com outrem, cessão ou Eansferência total ou parcial, bem como a fi;são, cisâo ou
incorporação, scm pÉvia a expressa anuência do Contratsnte.
. ManteÍ, durante toda execução do Contrato, as condiçõ€s inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuâdos.
o Proporc'ionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorÍentes do presente Contrato, consoante estabelece a Le'i n'. 8.666/93;
o Designar um rspÍEsentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presenle Contrato, que deverá
anot em registro pópÍio, todÁs as ocorrências verificadas;
. ComrtnicaÍ à ConEatsda toda e qualqueÍ ocorÍência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ATL 55. iNCi§O YII. da Lci no 8.666/93)

Pelo straso injuíificado na execução do Contra.to, pela inexecução total ou paÍcial do objeto pactuado, conforme
o caso, o Contratante poderá aplicar à Conü-atada as seguintes san@s, preüstas no aÍt. 87 da Lei n'. 8.ó66193,
gârântida a préüâ defesa:
I - advertênc ia;
fI - multa de 0,5% (zero ürgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o yalor do
ContÍato, em decoÍÍencia de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo total ou parcial do
mesmo;
Iv - suspensão temporária de paÍicipar em licitaçâo e impedimento de contratrr com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) alos;
V - declaração de inidoneidade para licitâÍ ou contataÍ com a Administrâção pública.

CLÁUSULA sÉTtMA- DA RESCISÃO (ârt, 55. itrciso VIII. dâ no 8.ó66193).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou exúajudiciais, constituem motivos paÍa Íescisão
do Contrato as situações preüstâs nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n . g.666/93.

§1' - O presente Contrâto poderá ser rescindido, também, por conveniência administativ4 a Julzo do Contratante,
sem que caiba à Contratadâ qualquer ação ou interpelaçãojudicial.
§2" - No caso de rescisão do Contrato, o ContrataÍte fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3'-Na ocorréncia da rescisão preüstz ro "caput" desla cláusula, neúum ônus recairá sobre o Contratante em
virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do a.-tigo 79 da tri n.. g.66ó193 e alterações.

rosE osror 51vr EH:-Ji,
sÀrfiOsró5t0r515 HMú.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

CLÁUST]LA oITAvA . DoS DIREIToS Do Co ÂTÂNTE NO CÀSo DE REsclsÂo Art. 55-

inciso D(. da Lei no 8.666D3).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a ConE:àtadâ reconlece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas preüstas no artigo 80 da Lri n". 8.666/93.

cl,Áusul,À N0NA - pA LEcrsLAcÃo ApLrcÁvEL À EXECUCÃo po coNTRÁTo E os cAsos
OMISSOS (ârt. 55. inciso XII, do Lei n'8.ó66193).
O prcscnte Contato fi:ndamcnta-sc:
I - nos termos do Contralo de Dispcnsa quc, simultancamortc:
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da ki 8.666/93;
III - nos prcccitos do Dircito Público;
IY - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Confatos e nas disposições do Direito Privado.
PaÉgrafo Único - Os casos omissos c quaisqucr ajustcs quc se fizcrcm ncccssários, cm dccontncia dcstc
ContÍato, scrão acordados cnhc as paícs, lavrando-sc, na ocasião, Tcrmo Aditivo.

eIÁUsUtaDÉc.D{A - DAs ALTERACÕEs (lrt os. Let no t.66ó193).

Este instnrmento podená ser alteÍado nâ ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo ó5 da Lei n". 8.ó6ó193,
desde que deüdamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conEatuais, os acréscimos e supressões que se

fizeÍem necessários, aÉ o limite legal previsto no aí. 65, §l" da tei n'. 8.ó66193, calculado sobre o valor inicial
atualizdo do contrato,

§2' - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as paíes, de acordo com o aÍ. 65, §2o, II da lei n". 8.66ó193.

CLÁUSULA DÉCIuA PRI}ÍEIRA . Do FoRo

As partes contratântes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente pârâ
dirimir as questões que porventuÍa surgirem na execugão do presente Cont ato, com renúncia expressa por
quâlquer outro.

E, por estarsm assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instumento, m prEsença de 02 (duas)
testemunhâs, â fim de que produza seus efeitos legais.

Riechuelo/SE, 02 de janeiro de 2023.

Ane Lí cimento de Barros
Secretáriâ Municipel de Saúde

Contrstrnte

JosEc RLos srLvA ffi"-tf**'-*
s^NTosr65s025r 520 *Hif,Í1fl ,,,_*

MAXIGAS COMÉRC|O DISTRIBLIÇÂO E SER!'IÇOS LTDA Epp
Contrrtads

CPI'Testemunhas:

CPF


